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PREFEITURADE
' POUSOALEGRE.

Secretaria de
Trânsito e Transportes  

Enniomae 
Ao Senhor Leandro Morais

Vereador do Município de Pouso Alegre - MG

Assunto: Resposta a Indicação Nº 307/2023

Senhor Vereador,

Cumprimentando cordialmente V.S? e em atenção à indicação

evidenciada em assunto, o qual solicita a colocação um redutor de velocidade na rua

Cel. Evaristo Valdetário Sila, próximo ao nº 228, no bairro Saúde.

Informo que diante da solicitação, foi feita uma análise previamente ao

estudo de viabilidade de implantação, pela Secretaria Municipal de Trânsito e

   
Transportes, onde devido à declividade acentuada da via, conforme Resolução da

CONTRAN nº 965 de 17 de maio de 2022, inviabiliza a instalação dos redutores

velocidade.

“Além disso, Vale ressaltar, que foi reforçadaa sinalização horizontal dá:

via com a finalidade de inibir o trânsito em alta velocidade. a
”

Diante do exposto ereafirmando nosso compromisso com a coletividadés

apresento meus agradecimentos.

 Atenciosamente,

  Márcio Eli Barbosa Júnior
SecretárioMunicipal de Trânsito e Transportes
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